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PORTARIA NÚMERO 351 de 12/06/2020

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 1.132, de 10 de junho de 2019, do
Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.º 111, de 11 de junho de 2019, seção 2, página 27, tendo
em vista a Portaria/RTR n.º 318, de 19 de maio de 2020 e o que consta no Edital COE/UFGD n.º 09, de 1º de
junho de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Recompor a Comissão Avaliadora das propostas submetidas ao Edital COE/UFGD n.º 09,
de 1º de junho de 2020 - CHAMADA DE PROPOSTAS DE PROJETOS E AÇÕES DE ENSINO, PESQUISA,
INOVAÇÃO E EXTENSÃO PARA O COMBATE AO COVID-19 SEM ÔNUS, do Comitê Operativo de
Emergência no âmbito da Universidade Federal da Grande Dourados – COE/UFGD, com os seguintes membros:

Membro Matrícula/SIAPE Setor Representado

Josiane Fujisawa Filus de Freitas 2254459 Comitê Operativo de Emergência

Fernando Miranda de Vargas Junior 1605251
Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação e
Pesquisa

Gisele Jane de Jesus 2538095 Pró-Reitoria de Ensino de Graduação

Natanael Takeo Yamamoto 1714836 Pró-Reitoria de Extensão e Cultura

Wagner Vieira Oliveira 1545963 Pró-Reitoria de Extensão e Cultura

Art. 2º A Comissão recomposta no art. 1º desta Portaria será presidida pela servidora Josiane
Fujisawa Filus de Freitas.

Prof.ª Mirlene Ferreira Macedo Damázio
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